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Resumo
O artigo analisa as violações de direitos e os movimentos de resistência 
das mulheres atingidas pela mineração. A revisão bibliográfica relaciona os 
extrativismos do modelo de desenvolvimento hegemônico e seus arranjos 
político-jurídicos com as formas de apropriação do espaço pelas grandes 
corporações. Seu objetivo geral é o de demonstrar que, as violações de direitos 
se materializam no corpo-território e são cotidianamente enfrentadas pelas 
mulheres. Uma das estratégias de resistência são as arpilleras, telas por meio 
das quais as mulheres expõem seus valores, os da comunidade e abordam 
os problemas que enfrentam. Entre costuras e bordados, entendemos que as 
mulheres disputam não só o lugar de produção normativa, mas a garantia 
de participação ativa nos espaços de tomada de decisão. Suas ações revelam 
outras epistemes, conectando a arte e a memória produzidas nos territórios 
com a busca por respostas político-institucionais efetivas às violações sofridas 
e por justiça socioambiental.
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Abstract
This article investigates the rights violations and resistance movements of 
women affected by mining. A literature review relates the extractivisms of the 
hegemonic development model and its political and legal arrangements with 
the forms by which large companies appropriate space. The general objective 
is to demonstrate that rights violations materialize in the body-territory and 
are faced by women on a daily basis. One of their resistance strategies is the 
arpilleras, which are embroidered canvases through which women expose 
their values, and those of the community, and address the problems they face. 
Between stitches and embroidering, it is our understanding that the women are 
not only fighting over the place of normative production but also to guarantee 
their active participation in decision-making spaces. Their actions reveal other 
epistemes, connecting art and memory produced in the territories in their 
search for effective political-institutional responses to the violations suffered 
and to obtain socio-environmental justice.
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ENTRE OS CORPOS-TERRITÓRIOS DAS MULHERES 
E AS DISPUTAS NO CAMPO DO/NO DIREITO

Tchenna Fernandes Maso
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Introdução

Partimos de uma concepção de direito enquanto campo, e que, portanto, 
está inserido nas relações sociais que compõem a sociedade, submetido às dispu-
tas de poder dentro dela (Bourdieu, 1989). Tal visão nos permite compreender o 
fenômeno do direito em sua especificidade concreta e não apenas como o produto 
de um trabalho legislativo e da aplicação normativa. Nos interessa ressaltar esta 
perspectiva porque nos permite compreender o papel que o direito (e as disputas 
no campo do direito) tem na constituição das formas autoritárias do Estado e das 
corporações minerárias nos territórios.

Nesta linha de raciocínio é que entenderemos como as violações de direitos 
produzidas afetam corpos e territórios das mulheres atingidas pela mineração.

A mineração na América Latina, se integra ao contexto dos extrativismos 
produzidos pelo modelo dominante de desenvolvimento. Utilizamos as perspec-
tivas da de(s)colonialidade e da ecologia política latino-americana para esse olhar 
para o território, no sentido de entendê-lo como categoria da prática (Haesbaert, 
2021) e, assim, destacar não apenas as violações, como também as resistências pro-
duzidas ao longo dos conflitos socioambientais.

As mulheres, pela reprodução social, se encontram na linha de frente da 
construção de resistências. O impacto que a mineração exerce sobre os territórios, 
desfazendo laços comunitários, expropriando terras, águas e fontes de produção 
de renda das famílias afeta sobremaneira as suas vidas. Em situações dramáticas, 
como os rompimentos de barragem, as atividades de busca por água, alimento, cui-
dado da saúde se tornam mais custosas, e este universo de trabalho não pago, da 
economia do cuidado, recai sobre os corpos-territórios das mulheres.

https://doi.org/10.22296/2317-1529.rbeur.202422


revista brasileira de estudos urbanos e regionais, v. 26, e202422, 2024
https://doi.org/10.22296/2317-1529.rbeur.202422

4
31

A ecologia política feminista vem destacando os impactos diferenciados que 
as mulheres sofrem quando da destruição dos territórios (Ulloa, 2020). Muitas auto-
ras propõem, como chave desta leitura, a noção de corpo-território, advinda do fe-
minismo comunitário (Cabnal, 2010; Paredes, 2010), que, como o próprio nome su-
gere, demonstra a interação entre o corpo físico com o território que ocupa. Assim, 
corpo-território “é um conceito político que evidencia como a exploração dos ter-
ritórios comuns e comunitários (urbanos, suburbanos, camponeses e indígenas) 
implica violentar o corpo de cada um e o corpo coletivo por meio da espoliação” 
(Gago, 2020, p. 107).

A pesquisa adota o conceito de corpo-território como uma categoria expressa 
nas telas, nas costuras e nos bordados produzidos pelas mulheres atingidas pela 
mineração. As arpilleras como expressões de arte, política e memória vão estar re-
lacionadas com as disputas, por dizer o direito, desafiando a construção moderna 
que coloca o estado como fonte única de legitimação. Algumas fotografias das arpil-
leras produzidas pelas mulheres atingidas foram inseridas ao longo do artigo, re-
presentando a arte e a memória que se cria na resistência aos conflitos vivenciados 
nos territórios. As fotografias são do acervo pessoal das autoras e também fazem 
parte do acervo virtual que o Movimento de Atingidos por Barragens disponibiliza 
publicamente em seu site.1

Metodologicamente a pesquisa se vale da revisão bibliográfica e da observa-
ção participante. A observação participante tem influência da pedagogia de Paulo 
Freire, destacando a construção coletiva do conhecimento, que envolve o reconhe-
cimento da realidade que nos cerca (Freire, 2005). Brandão e Streck (2006) refor-
çam que a observação exige a troca, a interação com o outro, com as comunidades, 
para um saber que é coletivo. Fals Borda (1981) ensina como a/o pesquisadora/or 
aprende por meio da observação do próprio trabalho com as pessoas com quem se 
identifica. 

O artigo resgata parte desta vivência desenvolvida pelas autoras em atuações 
junto ao Movimento dos Atingidos e das Atingidas por Barragem (MAB)2, nas esca-
las nacional e estadual (Paraná). A primeira autora, enquanto assessora jurídica 

1. O acervo virtual pode ser visualizado em https://mab.org.br.

2. Movimento dos Atingidos e das Atingidas por Barragem (MAB) é um movimento social fundado em 
1991 nas lutas por resistência à construção de barragens hidroelétricas. A partir de 2000, o movimento 
se reorganiza e assume a luta pela construção de um modelo energético popular, atuando nos temas 
da mineração e impactos de energias renováveis. Desde 2010 organiza as mulheres atingidas no Cole-
tivo Nacional de Mulheres, espaço auto-organizado com o fim de fortalecer a participação política das 
mulheres na organização, produzir denúncias, construir agendas de incidência política. Um dos instru-
mentos utilizados pelo MAB para o trabalho de educação popular feminista é a técnica das arpilleras 
(Maso; Maso, 2020).
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popular vinculada MAB, acompanhou as ações do Movimento dos anos 2013 a 2021, 
como assessora jurídica popular (AJUP)3. Ao longo destes anos, construiu a metodo-
logia para a realização das oficinas das arpilleras e as cartilhas de denúncia/incidên-
cia sobre as violações às mulheres atingidas. De 2013 a 2015, a autora realizou mais 
de 96 oficinas de formação de gênero e construção de arpilleras. Ao todo foram pro-
duzidas mais de 215 peças. Neste processo, as mulheres atingidas construíram mesas 
de diálogo nas universidades públicas e realizaram exposições de seus trabalhos. O 
trabalho resultou ainda na publicação de um dossiê das violações às mulheres atin-
gidas. Durante os anos de 2015-2021, a primeira autora acompanhou o trabalho de 
base junto às mulheres atingidas pelo rompimento da barragem de Fundão, na ba-
cia do Rio Doce, realizando reuniões de formação política, identificação dos danos e 
propostas de reparação. Parte deste trabalho pedagógico com as mulheres atingidas 
era feito com base nas oficinas de arpilleras. A sistematização desta experiência foi 
apresentada pela Defensoria Pública do Espírito Santo, no Relatório de Diagnóstico 
das violações às mulheres atingidas do estado (Sobral, 2018).

A segunda autora coordena projetos de pesquisa e extensão junto à Faculdade 
de Direito da Universidade Federal do Paraná, que atuam na defesa dos direitos das 
populações vulneráveis diante dos conflitos socioambientais por terra e território. 
A proximidade com o MAB começou em 2020, em uma parceria das autoras (orien-
tadora e orientanda) para discutir uma metodologia para avaliação dos danos so-
fridos pela população atingida. De 2020 a 2022, as autoras desenvolveram ativida-
des de pesquisa e de extensão para analisar potenciais desafios da implementação 
das Políticas Nacional e Estadual de Direitos da População Atingida por Barragens. 
Para esse objetivo foram organizadas rodas de conversa para identificar os danos 
sofridos, e elaborados estudos com a participação em audiências públicas que dis-
cutiram o tema. Ao longo da participação nesses espaços de discussão, destacou-se 
a vulnerabilidade das mulheres atingidas e suas ações interligando arte e memória 
enquanto forma de denúncia e reivindicação por direitos. 

No ano de 2022, como resultado dessas atividades, surgiu a iniciativa de or-
ganização de uma exposição dos trabalhos das mulheres atingidas, como forma de 
dialogar criticamente sobre os impactos socioambientais e a necessidade de repa-
ração justa e integral dos danos. Em 2023, foi formado um coletivo de pesquisado-
ras (es) e estudantes que, em conjunto com as mulheres atingidas do MAB, realizou 
a curadoria compartilhada para a exposição “Tecidos de luta: águas para a vida”, 
com abertura ao público no mês de outubro daquele mesmo ano.

3. A Assessoria Jurídica Universitária Popular (Ajup) é uma metodologia de trabalho da advocacia popu-
lar junto aos movimentos sociais.
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Nas atividades de assessoria jurídica e de extensão/pesquisa universitária 
sempre houve a participação ativa das mulheres do MAB e, em suas falas, desta-
ca-se a marca que a violência da desterritorialização causa diretamente em seus 
corpos. As narrativas de violência física e psíquica decorrente do rompimento das 
barragens evidencia a destruição de suas vidas pelos grandes projetos de desen-
volvimento. No entanto, seja na vivência nos territórios, ou nos encontros para 
discussão dos projetos de lei para a população atingida, é perceptível a força dessas 
mulheres e a importância da reprodução social para a reconstrução das formas 
vida nas comunidades.

Silvia Federici ressalta a estratégica invisibilidade da reprodução social em 
contradição à importância das mulheres enquanto produtoras e reprodutoras da 
força de trabalho, a mercadoria mais essencial do capital (Federici, 2017 [2004], p. 
6). Aliado ao racismo, o sexismo consolidou o sistema capitalista, com a apropria-
ção do corpo das mulheres pelo Estado e pelos homens para funcionar como um 
meio para a reprodução e acumulação de trabalho (Federici, 2017 [2004], p. 34). 
Nesse sentido, afirma a autora que a categoria do corpo para as mulheres é tanto 
um elemento de identidade como também uma prisão, residindo aqui a proble-
mática da sua valoração (Federici, 2017 [2004], p. 34). Destacamos a contribuição 
da autora no sentido de demarcar a historicidade da opressão às mulheres e para 
ressaltar que, em contextos neoextrativistas, as mulheres se encontram ainda mais 
vulnerabilizadas. 

Na análise das políticas do “comum”, Sílvia Federici explica a relação de de-
pendência estreita das mulheres aos bens ambientais que se ligam à reprodução da 
vida. Justamente é essa dependência que as coloca como mais comprometidas com 
sua própria defesa (Federici, 2014, p. 151). Na observação participante identificamos 
que as mulheres do MAB, por estarem na linha de frente dos conflitos socioam-
bientais, realizam importantes ações de denúncia e movimentos de reconstrução 
conectados com a recuperação das noções de comum e de coletivo. Em razão da 
observação ativa, analisamos, como objetivo geral, a relação corpo-território e seus 
reflexos na organização das mulheres atingidas para tratar das violações de direi-
tos decorrentes dos extrativismos e da captura corporativa. Neste ponto destaca-
mos as arpilleras, das mulheres atingidas, como a arte e a memória que surge dos 
conflitos socioambientais, e as utilizamos para refletir sobre as contribuições do 
ativismo artístico enquanto formas de produção de outras epistemes, que provo-
cam o direito a olhar os territórios vividos, conectando território e subjetividades, 
para a busca por respostas político-institucionais efetivas às violações sofridas e 
por justiça socioambiental.
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1. Mecanismos de captura corporativa no/do direito

As profundas alterações na organização do capitalismo desencadeadas pelo 
neoliberalismo e a financeirização das grandes corporações irá repercutir na orga-
nização do direito. Durante os anos 1950, 1960, 1970 e 1980, emergiram movimentos 
de contestação ao neocolonialismo, trazendo críticas profundas às formas totali-
tárias de Estado. Após a Segunda Guerra Mundial, as brutalidades das ditaduras 
militares, refletiram em diferentes lutas por direitos humanos, libertação, e pela 
responsabilização das corporações.

A derrota destes projetos políticos emancipatórios coincidiu com uma mu-
dança na forma de organização das corporações em resposta às contestações dos 
conflitos socioambientais. A etapa de financeirização das grandes corporações já 
não permitia a insegurança jurídica aos acionistas de serem associados a crimes 
ambientais, ao trabalho escravo, infantil, e a expropriação de territórios. Tornou-se 
inaceitável a marca das empresas serem associadas à violação aos direitos huma-
nos. No entanto, deixar de violar os direitos significaria o aumento dos custos de 
produção com a devida reparação social e ambiental, e em alguns casos até mesmo 
a paralisação da atividade econômica. Diante disso, as corporações passaram a pro-
duzir uma reconfiguração de sua estrutura de governança, criando os setores de 
responsabilidade social corporativa.

Em 1976 a Organização para a Cooperação Econômica e Desenvolvimento 
(OCDE) criou o “Guia para Empresas Multinacionais” visando facilitar o investi-
mento estrangeiro direto destas empresas em países do Sul Global. Também, em 
1977, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) criou a “Declaração Tripartite 
de Princípios sobre Empresas Multinacionais e Política Social”. Em paralelo, no dis-
curso das corporações, surgem orientações internas para justificar discursos social 
ou ecologicamente corretos, mas que muitas vezes vão estar em contradição com 
suas práticas, o que se conhece por social ou green washing. Estas diretrizes são 
voluntárias, e tem como centro de criação do “que-fazer” as próprias corporações. 
Assim, vai se povoando o imaginário social da perda da autoridade do Estado em 
dizer e fazer cumprir normas de direitos sociais e ambientais. 

Há, portanto, uma profunda inversão no papel de dizer e fazer no direito. 
No qual aquilo que se refere a norma protetiva, social e ambiental, se translada da 
esfera da efetividade para a voluntariedade. Além do efeito perverso de transfe-
rir o papel de fiscalização e cumprimento da proteção à corporação. Deste modo, 
a corporação já não é parte do problema, e sim ator fundante da “solução” aos 
conflitos. O impacto perverso é nos tornar ainda mais dependentes das empresas 
transnacionais.
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Como destaca Kirsch (2014) não há qualquer sensibilização das corporações 
sobre as questões sociais e ambientais. A reconfiguração da responsabilidade so-
cial corporativa nada mais é que um instrumento para recolocar o conflito nos 
mesmos trilhos. Logo, não se trata de uma solução aos problemas estruturais da 
atuação das empresas transnacionais, no sentido que efetivamente as corporações 
estão revendo suas práticas, mas apenas uma reorganização de narrativas. Ou nas 
palavras do autor os problemas “não se resolvem, eles são renegociados em novas 
formas” (Kirsch, 2014, p. 3, tradução nossa).

Com isso, podemos reconhecer que a responsabilidade social corporativa é 
mais uma forma de controle autoritário do território, especialmente das situações 
de conflito, mas que se apresenta pulverizada e ocultada por uma narrativa fa-
laciosa de “conscientização” das grandes corporações. Na mineração isso é bem 
marcante, quando, apesar de toda a “máscara social e verde”, não há alterações 
profundas no modo de extrair e circular os metais. Pelo contrário, o “lavado verde” 
do discurso das mineradoras é o que permite o avanço de uma extração predatória 
por metais da transição energética. 

Ao incorporar “valores sociais e ambientais” a corporação confere um maior 
valor agregado às negociações de suas ações. Não à toa, importantes bolsas de valo-
res preveem, para negócios de maiores fluxos de capitais, que haja certos padrões 
de qualidade, como a elaboração de relatórios de sustentabilidade mediante índi-
ces de certificadoras, por exemplo, GRI e SASB.4 Para isso se desenvolve, no âmbito 
das Nações Unidas, toda a agenda de empresas e direitos humanos, com marcos in-
ternacionais como o Pacto Global (1999) e os Princípios Orientadores de Empresas 
e Direitos Humanos (2011), que demarcam este novo momento das corporações 
como atores chave da concretização de direitos sociais, ambientais, econômicos e 
culturais.

Importante ainda a noção que passa a se desenvolver no cenário interna-
cional das “múltiplas partes interessadas” (multistakholders) na qual empresas, 
governos, “atores-chave” e comunidades são partes da construção de soluções aos 
problemas. Tendo como noção de fundo a política de “consenso” em oposição ao 
conflito. Este movimento de organização das narrativas dilui a potencialidade dos 
conflitos para organização de atores e sujeitos históricos, e constitui espaços auto-
ritários de construção de “consensos”. Movimentos de luta pela terra, sindicatos, e, 
portanto, coletividades históricas, são reduzidos a pessoas em mesas de negocia-
ção. Nesta esteira, o indivíduo renomado é mais importante do que a coletividade.

4. Global Report Index (GRI) e Sustainability Accounting Standards Board (SASB) são metodologias utili-
zadas para construir relatórios corporativos a fim de atender critérios de transparência e conteúdo. São 
usados como indicadores de sustentabilidade e desempenho.
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Este imaginário irá invadir o campo do direito, que sempre foi marcado pelo 
uso abusivo das figuras de autoridade. Assim, o campo torna-se mais permeável a 
corporação e suas narrativas, que ao garantismo normativista de direitos e seus 
sujeitos concretos. Desta forma, todas as decisões que efetivam direitos sociais, 
ambientais e culturais esbarram nos interesses econômicos, tem seus efeitos mo-
dulados para interpretar-se pelo mínimo existencial possível que não afete a conti-
nuidade da atividade econômica. O discurso que sempre ecoa entre as autoridades 
públicas, quando se preconiza a responsabilização das empresas mineradoras, é a 
defesa da mineração como importante atividade econômica no país. É precisamen-
te neste sistema fechado, que direitos como à consulta prévia, livre e informada 
nunca serão efetivados à medida que colidem com interesses econômicos. 

Quando olhamos para mineração, também observamos que os anos 1990 são 
marcados pela pressão das instituições econômicas multilaterais, como o Banco 
Mundial e Fundo Monetário Internacional (FMI), que condicionam os emprésti-
mos financeiros a desregulamentação de setores (Aráoz, 2019). E não apenas, mas 
também, reformas do sistema de justiça que tornem a justiça mais “eficiente”. Essa 
noção de “eficiência” advém da influência da análise econômica no direito, que 
define que os processos com soluções rápidas são mais eficazes, de modo que, ter-
minar com o conflito é mais importante que os resultados adquiridos no processo. 
Por isso, nos casos de conflitos socioambientais envolvendo mineração, é comum 
a utilização de Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), as chamadas soluções 
negociadas, em detrimento de sentenças mais rígidas de cumprimento de direitos. 

O próprio Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em seu anuário “Justiça em 
Números” (2004-2023), fornece mais informações quantitativas sobre estas ações 
que dados sobre a efetividade do acesso à justiça. Assim, reformas no sistema de 
justiça, permitiram manter uma estrutura verticalizada e autoritária dos tribunais, 
que até hoje não contam com mecanismos de controle externo que não seja corpo-
rativista, nem instâncias de participação popular, favorecendo o alinhamento com 
linguagens e narrativas corporativas. 

A desregulamentação criou agências e instâncias descentralizadas no Estado 
para o controle de atividades econômicas estratégicas (que também podemos no-
mear como de grandes impactos). Outro efeito, foi a precarização das estruturas 
fiscalizatórias existentes, em geral, os órgãos de controle não possuem o núme-
ro de funcionários adequados e não contam com condições materiais necessárias 
(Ângelo, 2020; Inesc; INA, 2022; Agência Brasil, 2023). Diante de estruturas ineficien-
tes transfere-se as competências para as próprias empresas em seu “autorregular” 
e “autofiscalizar”.
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Recordemos que, em meio ao cenário autoritário do golpe de 20165, se gestou 
a transferência da fiscalização minerária do Departamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM) para a Agência Nacional de Mineração (ANM), criada pela Medida 
Provisória nº. 791 de julho de 2017 (Brasil, 2017). O discurso da urgência da descen-
tralização para uma agência reguladora é pautado na autonomia e eficiência, duas 
palavras que dialogam muito mais com a concretização da atividade econômica 
minerária, que com o papel do Estado na promoção de direitos sociais e ambientais.

Nos territórios, o efeito da política de descentralização, voluntarismo e “con-
sensos” pode ser identificado na gravidade das violações que vem ocorrendo nos 
desastres da mineração. Após 8 anos do rompimento da barragem de rejeitos de 
Fundão, as comunidades atingidas não se sentem devidamente indenizadas (MAB, 
2022), porque foram alvo de uma política reparatória pensada e gestada privada-
mente pela Fundação Renova. Uma consequência da privatização da reparação é 
tratar as comunidades atingidas não como sujeitos de direitos, mas como beneficiá-
rios das políticas da empresa. 

As soluções negociadas, expressas nos termos de ajustamento de conduta, 
têm sido a resposta das instituições de justiça à complexidade dos conflitos socioam-
bientais envolvendo as mineradoras. O conteúdo expresso nas cláusulas de tais 
acordos é preenchido em uma série de reuniões de gabinetes entre atores do sis-
tema de justiça e empresas, realizadas em territórios muito distantes da realidade 
dos territórios atingidos. As vítimas podem participar, somente em determinados 
momentos, como na realização de audiências públicas, reduzindo a participação 
popular a um evento e não um processo. Geralmente, a participação dos atingidos 
e das atingidas é construída mais como um momento simbólico de legitimação do 
já pactuado, do que de efetiva contribuição das vítimas a solução dos litígios.

Os termos de ajustamento de conduta (TAC) foram instrumento criados, a 
partir do Estatuto da Criança e Adolescente e do Código de Defesa do Consumidor 
– para permitir que os atores legitimados para a proposição da tutela coletiva – 
Ministério Público, Advocacia-Geral da União (AGU), Defensorias Públicas, pudes-
sem elaborar ajustamento de conduta para evitar que casos complexos se estendam 
na morosidade do Judiciário diante do interesse tutelado. Durante os anos 1990, o 
Banco Mundial, passou a promover as reformas do Poder Judiciário na América 
Latina, difundindo a ampliação do uso das soluções negociais. A abertura do siste-
ma judicial a outros mecanismos não representou a ampliação do Judiciário para 
atendimento das demandas represadas da Constituição Federal de 1988, como, por 

5. Em 2016 a Presidenta eleita Dilma Rousseff sofreu um processo de impeachment no Congresso Nacio-
nal, identificado como um golpe.
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exemplo, a demarcação de terras indígenas, titulação quilombola, nem mesmo a 
ampliação da participação popular no uso desses outros mecanismos.

Não há qualquer obrigatoriedade de participação das vítimas na construção 
das “soluções negociadas”, tornando a prática autoritária e, muitas vezes, coerciti-
va às comunidades. Muitos dos entes que fazem a tutela coletiva por meio de acor-
dos, não estão submetidos ao controle da representação adequada de seus tutela-
dos, como o Ministério Público Federal (MPF), a Defensoria Pública, que não tem 
obrigação legal de consultar os sujeitos de direito sobre os andamentos das ações 
coletivas, como alguns estudos questionam (Lima, 2015). Além disso, muitas vezes 
estes acordos não são compostos de conteúdo de sanções e multas pecuniárias em 
caso de descumprimento, ou até mesmo de garantias de não repetição, em contrá-
rio do que determina a própria legislação. E quando o são, estes itens se tornam 
por diversas vezes letra-morta, sendo bastante comum a renegociação dos termos. 

Isso porque a entrada do neoliberalismo no campo do direito, desde os anos 
1970, trouxe a fortaleza do direito econômico e do direito penal em detrimento dos 
direitos sociais, culturais e ambientais, que cada vez mais são transferidos à esfera 
da competência corporativa. Assim, se constitui uma completa marginalidade nor-
mativa na qual zonas e populações estão submetidas a territórios sem-direitos. Sem 
o Estado no exercício de seu papel, as comunidades estão subordinadas às relações 
de dependência direta com as corporações e a responsabilidade social corporativa.

Tal realidade é completamente presente nas zonas de autossalvamento (ZAS). 
Estas são áreas próximas às barragens de rejeitos que, como o próprio nome diz, 
são espaços nos quais os habitantes não têm como receber assistência de salvamen-
to em caso de rompimento da barragem de rejeitos e, portanto, dependem apenas 
de si mesmos, já que a lama pode atingi-los em poucos segundos. Nestes territórios 
vivem comunidades, bairros, escolas, creches, habitados por pessoas cujos corpos 
não lhes assegurados o direito à vida. E, portanto, zonas de completa exclusão.

Mais recentemente, com o avanço da tecnologia da prospecção de minerais, 
estas áreas se tornam de interesse econômico, seja porque constituem possibilidade 
de ampliação das barragens de rejeito para acolher mais resíduos da extração, seja 
porque podem facilitar a re-extração6 de minérios no aproveitamento da lama. Em 
face disso, as comunidades que vivem na ZAS denunciam o chamado “terrorismo  
de barragem”, para designar as violações aos direitos causados pelos riscos de rom-
pimento das barragens, que intensificam a desterritorialização e o controle dos ter-
ritórios pelas empresas transnacionais. A Lei n. 14.066, de 30 de setembro de 2020, 

6. Chamamos de re-extração o movimento de retirada de metais dos rejeitos, que é possível mediante a 
novas tecnologias de extração, que permitem um refino em maior grau.
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determina que a remoção das ZAS deve ser realizada apenas quando a barragem 
for anterior à existência da comunidade (Brasil, 2020). Todavia, apesar da legislação, 
as comunidades primeiro são removidas, para depois terem seus direitos discuti-
dos, como Macacos e Barão de Cocais, ambas no Estado de Minas Gerais.

Outro exemplo de desterritorialização foi a construção do dique S4 sob a 
comunidade de Bento Rodrigues/MG, atingida pelo rompimento da barragem de 
Fundão. Sob a alegação da necessidade de construção de uma nova barragem para 
contenção da lama, o governo do Estado estabeleceu uma requisição administra-
tiva de 55 propriedades, na qual estabelecia uma indenização temporária sem a 
desapropriação. O projeto facilitou o redesenho do licenciamento ambiental para a 
retomada das atividades da Samarco, mas não agradou às vítimas da comunidade, 
que pretendia manter seu acesso ao local para preservar sua identidade cultural 
com o território.

A antropóloga Laura Nader (1994) nomeia os mecanismos de solução nego-
cial como a construção de uma “harmonia coercitiva”, nos quais as comunidades 
fragilizadas pela retirada dos seus direitos fundamentais e humanos são expostas à 
única solução possível: negociar. A vulnerabilidade social das comunidades atingi-
das não lhes permite escolher por não negociar seus direitos, terminando por acei-
tar condições pouco favoráveis em face da urgência da sobrevivência. Desta forma, 
mesmo que as vítimas de desastre estejam assinando a concordância e quitação 
dos acordos reparatórios, isso não implica que elas estejam satisfeitas ou conside-
rem que a “justiça foi feita”. 

Na realidade, elas foram submetidas à pressão de decidir questões sobre suas 
vidas em um curto espaço de tempo, com a ausência de condições econômicas de 
sobrevida, visto que seus territórios estavam devastados pelas consequências da 
mineração. As Instituições de Justiça, como atores do Estado que intermediam estes 
processos, estão longe de estarem em igualdade de tratamento com o poder corpo-
rativo em relação ao exercício de direitos e deveres, o que faz com que todas as so-
luções pensadas dentro do campo do direito reproduzam a assimetria de poderes 
entre vítimas e corporações.

O poder político, econômico e cultural das empresas transnacionais, a pre-
sença de um Judiciário autoritário e elitista, a ausência de governos comprometi-
dos com causas populares, torna as condições favoráveis para que estas empresas 
ditem as regras de tais acordos. A tal ponto que, corriqueiramente, direitos estão 
sendo negociados e não se constitui qualquer horizonte de questionamento da ex-
propriação dos recursos. Assim, impõe-se a forma mais pura do direito burguês: 
o contrato sob o manto da igualdade formal e da defesa da propriedade privada. 
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Se de um lado há um direito fraco, voluntarista, casuístico e negocial aos 
direitos dos povos, para as empresas existem grandes regulações econômicas, tra-
tados de comércio e investimentos e mecanismos arbitrários. Além de todo o apa-
rato repressor do Estado de Direito, mobilizado sempre que a organização popular 
possa representar algum obstáculo. É por isso, que a justiça que se apresenta aos 
territórios atingidos pela mineração não é adequada e sim a “possível”, como pre-
conizou um dos juízes do caso Rio Doce. A saída possível no campo do direito con-
trolado pelas corporações.

As empresas transnacionais já não são apenas os importantes atores do de-
senvolvimento, cada vez mais se promovem como atores da solução às questões 
sociais e ambientais, no que Acselrad (2021, p. 212) denomina o segundo estágio da 
modernização ecológica. Todas as empresas mineradoras atuam na propaganda de 
sua licença social para operar e da promoção da sustentabilidade ambiental. E, a 
partir disso, constroem uma série de arranjos jurídico-políticos para permitir que 
seus interesses não sejam afetados pela concretização dos direitos daqueles que 
sofrem com a externalização dos danos sociais e ambientais de suas atividades. 

Embora seja possível identificar que a desregulamentação de direitos, as 
iniciativas autorregulatórias e a deslegitimação de sujeitos históricos não tenham 
nenhum caráter de novidade no campo do direito (Zubizarreta; Ramiro, 2015). 
Compreender as novas configurações que assumem as formas autoritárias de cons-
trução do direito nos conflitos socioambientais, desvelando a face brutal dos “acor-
dos possíveis” e da responsabilidade social corporativa, para não se deixar enganar 
pela cooptação de tais discursos ainda é um tema candente. Assim, o direito como 
campo, reflete os mecanismos de controle social e ambiental pensados pelas cor-
porações; mais do que nunca, direitos sociais são pensados como favores prestados 
por empresas, e não obrigações a serem garantidas pelo Estado, expondo ainda 
mais os corpos-território às formas autoritárias.

2. Violações corpo-território das mulheres

Temos tanto serviço nas nossas casas, a maioria dos trabalhos fica 
em cima das nossas mulheres e agora veio essa lama pra poder so-
brecarregar mais ainda, é mais um peso nas nossas costas, nossas 
consciências (Maria das Graças, moradora da Comunidade de Barra 
Longa).7

7. Fala de Maria das Graças, atingida pela comunidade de Barra Longa, no I Encontro das Mulheres e 
Crianças atingidas da Bacia do Rio Doce, realizados entre os dias 03 a 05 de novembro de 2018, na cidade 
de Mariana/MG. Disponível em: https://mab.org.br/2018/11/04/mulheres-resist-ncia-do-rio-doce/. Acesso 
em 28 de março de 2023.
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Na seção acima compreendemos como o poder corporativo irá influenciar 
as disputas no campo do direito, favorecendo os interesses econômicos. A partir 
do momento que entendemos que se estabelece uma relação de poder corporativo 
que atravessa o direito, também se torna interessante analisar como esta relação 
interage com outras relações de poder, como o patriarcado.

Numa sociedade patriarcal, num sistema de expropriação colonial-patriarcal 
que sustenta a mineração, identificar e nomear as violações que os corpo-terri-
tórios das mulheres sofrem em relação à interação destes poderes, é uma tarefa 
urgente e necessária. Nas páginas seguintes nos propomos a levantar algumas das 
violações do corpo-território das mulheres infringidas pela mineração, a partir da 
experiência vivida no trabalho de assessoria jurídica popular e extensão universi-
tária junto ao MAB (2013-2023).8

O primeiro desafio de qualquer atingida pela mineração transnacional é o 
de ser reconhecida como tal, de tornar visível seus corpos-territórios. Ao longo do 
processo de negociação com as empresas, as mulheres são dificilmente reconheci-
das como interlocutoras. Simone Silva, atingida da cidade de Barra Longa/MG, ao 
contar a sua história, relembra que foi “tachada de louca” (Silva, 2021, p. 7) ao iden-
tificar os danos na saúde de sua filha decorrentes da exposição à lama. Ela precisou 
percorrer um longo caminho para garantir que fossem realizados exames específi-
cos em sua filha. A história de Simone, conecta-se a de várias outras mulheres que, 
devido à reprodução social do patriarcado, não tem seus direitos reconhecidos e 
seus problemas são invisibilizados. 

No caso do rompimento da barragem de rejeitos de Fundão, a Fundação 
Renova implementou inicialmente uma política de distribuição do auxílio finan-
ceiro emergencial por “chefe de família” (Sobral, 2018, p. 5)9. A Fundação realizava 
um cadastro socioeconômico do núcleo familiar, identificando na renda masculina 
a fonte de sustento da família e, portanto, o homem como provedor do lar.

Tal política, não permitia reconhecer o papel da economia do cuidado, reali-
zado maioritariamente pelas mulheres, na manutenção da vida familiar. De igual 
modo, não permitia que as mulheres recebessem qualquer indenização, já que não 
reconheciam seu trabalho, que, em geral, pela reprodução social, é informal. Até 
hoje, as mulheres catadoras de siri, artesãs, ou aquelas que atuavam informalmen-
te na cadeia da pesca, em tarefas como limpar e armazenar o peixe, não foram 

8. Uma das autoras do texto, atuou na Ajup às populações atingidas pelo rompimento de barragens.

9. O Programa Auxílio Financeiro Emergencial está previsto na Cláusula 137 do Termo de Transação e 
Ajustamento de Conduta (TTAC) celebrado entre a União, Estados, e órgãos ambientais e as empresas 
Vale, Samarco e BHP Billiton.
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reconhecidas como atingidas. Estas formas de trabalho, de relação das mulheres 
com os territórios (corpos-território), são imperceptíveis à política reparatória, 
pois as empresas invisibilizam seu trabalho, subalternizando estas práticas de ge-
ração de renda e reproduzindo a desigualdade de gênero. 

Podemos identificar que ao redor da mineração são travadas disputas pelo 
acesso e controle à água. Em Oriximiná/PA, as mulheres das comunidades relatam 
que as atividades diárias como lavar roupa, louça, dar banho nas crianças, coletar 
água para alimentação, assim como, o lazer nos igarapés, está prejudicado pela 
presença da mineração (Andrade, 2018, p. 21). Isso tem implicado numa sobrecarga 
de trabalho às mulheres, seja pelo aumento do trabalho em assegurar água potável 
nas casas, bem como o surgimento de novas doenças (Andrade, 2018, p. 22). Estas al-
terações nos usos que se fazem dos bens comuns afetam as dinâmicas de interação 
das mulheres com os territórios, produz desordem no que estamos denominando, 
corpo-território. À medida que as empresas mineradoras expropriam a água, estão 
expropriando outras relações das mulheres, das comunidades com elas, impondo 
uma nova forma de relação com o território.

Apesar da maior presença de mulheres no mercado de trabalho informal; 
das pesquisas sobre o papel das mulheres na economia do cuidado; do reconheci-
mento da auto-organização das mulheres nos territórios atingidos pela mineração, 
tais fatores são completamente ignorados a ponto de não se constituir nenhuma 
política transversal de gênero na relação empresa-comunidades. Nem mesmo nos 
casos de desastres, estes fatores são considerados para o desenho das políticas re-
paratórias. Mais difícil ainda, reconhecer que as políticas estão, na verdade, pro-
movendo uma expropriação dos corpos-território.

O desmantelamento dos laços comunitários é outro aspecto estruturante da 
violência sobre os corpos-territórios das mulheres. As atividades de mineração 
têm provocado deslocamento compulsório, como os casos recentes dos bairros da 
capital Maceió (Alagoas), fragilizando as redes de solidariedade estabelecidas nas 
comunidades e vizinhança, fundamentais para as mulheres, para realização de ati-
vidades como a socialização do cuidado das crianças e idosos.

O avanço da mineração sobre os territórios tem se apropriado de espaços 
de produção camponesa, ou ainda, a destruição dos rios que afeta as atividades 
pesqueiras. Estas desestruturações das fontes de renda de comunidades tradicio-
nais, tem implicado num aumento dos casos de alcoolismo, uso de drogas e, por 
consequência, de violência doméstica. Em última análise, a perda da autonomia 
das comunidades frente ao controle corporativo de seus territórios reverbera em 
violência física nos corpos-território das mulheres.
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Estudos da Fundação Getúlio Vargas (FGV), na bacia do Rio Doce (2019), reali-
zados através do sistema de ouvidoria da Fundação Renova, constatam o aumento 
dos relatos de violência doméstica. Um fator destacado pela equipe de pesquisa, é 
a conexão estabelecida pelas mulheres atingidas entre a precariedade das políticas 
reparatórias ofertadas, que obrigam as mulheres a seguirem como dependentes 
dos maridos, permanecendo sob situação de violência doméstica, já que não há o 
desmembramento do auxílio financeiro e do cadastro (FGV, 2019, p. 12).

É sintomático de uma atividade produtiva como a mineração, que prescinde 
da externalização de seus danos sociais e ambientais, invisibilizar os corpos-ter-
ritórios das mulheres. Isso porque é preciso que estes corpos sustentem a carga 
e os custos do modelo produtivo. À medida que se reconhece às mulheres atingi-
das como violadas, se constitui o dever de repará-las, e isso incide diretamente no 
aumento de custos, assim como no capital reputacional. O capital reputacional é 
usado por Acselrad (2021) para se referir à capacidade que as grandes corporações 
e, em última análise, o próprio capitalismo possui para apresentarem-se como de-
fensores do meio ambiente e das questões sociais. E como ele é usado para manejar 
a “variável” da gestão do controle das resistências sociais e ambientais (Acselrad, 
2021, p. 212-213).

Vale dizer, como mesmo sob o lavado de imagem da responsabilidade so-
cial corporativa, as empresas mineradoras estão abordando o tema de gênero. O 
Conselho Internacional de Mineração e Metais (ICMM) limita-se a recomendar uma 
sensibilidade de gênero no tratamento da devida diligência. De igual modo, o Pacto 
Global, a OCDE, os Princípios Orientadores de Empresas e Direitos Humanos, têm 
uma visão individualizada das mulheres, trazendo perspectivas como da mulher 
empreendedora, da formação profissional, do empoderamento feminino.

Estas “perspectivas de gênero” não dialogam com a realidade dos corpos-ter-
ritórios em suas outras dimensões de produção da vida. Os corpo-territórios das 
mulheres têm a sua dimensão de ser, do habitar, do trabalho, negadas pelo avanço 
da expropriação mineral. Da forma como são extraídas as questões de gênero de 
seus contextos (corpos-territórios) e transladadas, a linguagem internacional e cor-
porativa tem se constituído em outra forma de violência, o extrativismo cognitivo 
(Klein, 2013).

3. Arpilleras: arte e memória das mulheres atingidas pela mineração

Os conflitos socioambientais que decorrem dos extrativismos, do desenvol-
vimento hegemônico não geram apenas vulnerabilidades, mas apresentam ações 
de resistência e, dentre elas, destacam-se as ações dos diferentes movimentos, 
como dos feminismos comunitários territoriais. Como feminismos comunitários 
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territoriais entende-se as construções das mulheres indígenas, afrodescendentes e 
camponesas da América Latina, que fazem leituras situadas, a partir de suas reali-
dades, e resgatam, do agir comunitário, um repensar de nossos corpos com a terra-
-natureza. Nas palavras de Lorena Cabnal: “Es una propuesta feminista que integra 
la lucha histórica y cotidiana de nuestros pueblos para la recuperación y defensa del 
territorio tierra, como una garantía de espacio concreto territorial, donde se mani-
fiesta la vida de los cuerpos” (Cabnal, 2010, p. 22-23).

Elas revelam outras territorialidades com potencial emancipatório, as quais, 
na linha de pensamento de Carlos Walter Porto Gonçalves (2006, p. 65), contém ou-
tras matrizes de racionalidade que re-existem, isto é, que agem nas circunstâncias 
e reagem a partir de um lugar geográfico, e também epistêmico, diferente da racio-
nalidade moderna-colonial, existindo mesmo quando o antropocentrismo moder-
no insista em dominá-las.

Nestes territórios de re-existência se reúnem os saberes e práticas das mu-
lheres do campo, das águas e das florestas, os quais vêm oferecendo importantes 
contribuições para uma outra relação com a natureza. Suas ações denunciam as 
violações de direitos a que as mulheres estão submetidas diante das desterritoria-
lizações causadas pelos projetos de desenvolvimento, inspiram a pensar o mundo 
a partir de outras epistemes, colocando em xeque a dicotomia moderna e os funda-
mentos universalistas, individualistas e a racionalidade técnico-instrumental.

Para Sílvia Federici, a preocupação com a subsistência torna as mulheres “a 
principal força social que impede o caminho de uma completa comercialização da 
natureza” (2014, p. 151). Na análise dos comuns na era da acumulação primitiva, 
Federici resgata exemplos da luta das mulheres pelo acesso à terra, pelo reconhe-
cimento da condição de produtora rural e os esforços da ação coletiva enquanto 
estratégia para diminuir os custos da reprodução. São ações que se voltam à con-
quista do território vivido e a proteção de seus corpos da fome e da pobreza, da 
violência estatal e da violência exercida pelos homens. Dessas lutas a autora afirma 
que podem ser extraídas importantes “lições”. A primeira delas deriva do enten-
dimento da natureza como bem comum e de sua relevância para a reciprocidade. 
Nesta linha de raciocínio a autora considera ainda que a noção de comum auxilia 
na separação da reprodução dos fluxos mercantis e da superação da solidariedade 
abstrata. Esta última, impulsiona para o interior dos movimentos uma conexão de 
pertencimento que concentra as forças diante dos riscos a enfrentar (Federici, 2014, 
p. 152-153). 

Como analisa Laura María Carvajal (2016) o impacto dos extrativismos na 
vida das mulheres é severo, principalmente pela invisibilização do trabalho do cui-
dado. A autora elenca os impactos negativos que surgem com a entrada das em-
presas nos territórios, como a desarticulação das economias locais pela introdução 
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de uma economia produtiva masculinizada, que privatiza fontes de água e bens 
comuns, fazendo com que as mulheres tenham que percorrer cada vez maiores 
distâncias para o acesso aos bens essenciais para a reprodução da vida (Carvajal, 
2016, p. 32). Cita a autora ainda a relação entre a perda da autonomia econômica 
e a diminuição do autoconsumo da família, que ocorre pela escassez e dificuldade 
de acesso aos bens e a perda da biodiversidade decorrente da contaminação. A 
sobrecarga de trabalho e a precarização da economia familiar se somam também 
ao aumento dos casos de violência intrafamiliar e sexual. A autora enfatiza que 
na América Latina, de forma geral, não há uma participação equitativa das mu-
lheres nos processos de tomada de decisão, o que ocorre por barreiras que define 
como internas (comunidade) e externas (por parte de atores públicos e privados) 
(Carvajal, 2016, p. 37).

Conforme analisa Astrid Ulloa (2020) as violências extrativistas ocorrem tan-
to no campo institucional (Estado, empresas, políticas públicas), como no espaço 
doméstico e repercutem na saúde física, mental e espiritual das mulheres. São, por-
tanto, processos de extrema violência que necessitam estar devidamente dimensio-
nados na importância de ouvir a voz das mulheres em qualquer situação de busca 
por justiça nos casos de conflitos envolvendo mineração. 

O que esta pesquisa visa destacar, no entanto, é que mesmo diante das di-
ferentes formas de violência, as mulheres realizam ações de resistência que vão 
conferir amplitude às denúncias por meio da arte, da memória e da imagem. A arte 
que surge dos conflitos age como forma de resgate das subjetividades ameaçadas, 
conduzindo os sentimentos oprimidos para além dos territórios ameaçados. Nesta 
linha, destacamos as experiências de resistência das mulheres atingidas por confli-
tos de mineração que vem utilizando da técnica das arpilleras. 

As arpilleras são uma criação popular de telas que reúnem técnicas de cos-
tura e bordado e foram desenvolvidas a partir dos anos 1960 no Chile, como forma 
de resistência à ditadura de Pinochet. Como afirma Marjorie Agosínn, as arpilleras 
revelam um discurso concreto e vivencial, “testemunha o que a voz não consegue 
expressar, ou, como em um texto literário, as arpilleras contam uma história”.

Nas palavras de Agosin, as arpilheristas chilenas se organizam a partir de 
1974, pelas oficinas organizadas pela Vicaría de la Solidariedad, instituição da Igreja 
Católica criada para proteção dos direitos humanos. Envolvendo grupos de mulhe-
res que viviam em situações precárias e fora da capital Santiago, a autora afirma 
que o nascimento das arpilleras está conectado com a necessidade de enfrentamen-
to da fome, sendo feitas e vendidas para fornecer alimentos aos filhos de pais mor-
tos ou desaparecidos, ou para complementar o suprimento de alimentos. Das refe-
rências dos trabalhos das pescadoras de Isla Negra, na década de 1960, a tradição de 
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reprodução dos cenários rurais passa, ao chegar nas mulheres dos bairros pobres 
de Santiago, a assumir testemunhos das experiências de extrema urgência e vio-
lência do pós-golpe militar (Agosín, 1985, p. 524-525). As arpilleras se integram na 
história de enfrentamento chilena, trazendo uma contribuição importantíssima ao 
transformarem as agulhas, fios e telas em ações de resistência. São, nas palavras da 
genial artista chilena Violeta Parra “canções que se pintam”10.

A arte política de resistência chega ao Brasil pelo trabalho do Movimento 
de Atingidos por Barragens (MAB). A incorporação da perspectiva de gênero no 
MAB, de acordo com Tchenna Maso e Tchella Maso (2020), toma corpo a partir 
do primeiro encontro das mulheres atingidas por barragens, aliada ao processo 
de formação feminista juntamente à Marcha Mundial de Mulheres e a constitui-
ção do Coletivo Nacional de Mulheres, eventos organizados ao longo do ano de 
2011. Neste mesmo ano, 2011, a convite da pesquisadora Esther Vidal, que contri-
buiu na coordenação de mulheres do MAB, as atingidas foram visitar a exposi-
ção “Arpilleras da Resistência Política Chilena”, sob a curadoria de Roberta Bacic 
(Pereira, 2022, p. 2021). 

As primeiras oficinas foram iniciadas em 2013, culminando na exposição na-
cional “Arpilleras: bordando a resistência” no Memorial da América Latina, em 
2015 (Maso; Maso, 2020, p. 498). Durante as oficinas as mulheres atingidas11 estudam 
aspectos da história do feminismo, da reprodução do patriarcado. Em um segundo 
momento do espaço, se reuniam em grupos de quatro a cinco mulheres para deba-
ter seus problemas e construir sua peça. As mulheres começam numa folha sulfite 
em branco, montando a cena que seria reproduzida na peça das arpilleras. Depois 
seguiam a conversa, entre recortar tecidos, costurar, construir bonecas, selecionar 
tecidos. Entre tecer, bordar e dialogar vão reproduzindo sua história de vida nega-
da e, em várias peças, também seus anúncios. 

10. No ano de 2019, o Museu Violeta Parra (https://www.museovioletaparra.cl/violeta-parra/obras/arpille-
ras/), no Chile, inaugurou a exposição “Canções que se pintam”, destacando como Violeta Parra entendia 
suas arpilleras e para manter vivo o seu legado como forma de manifestação sensível, carregadas de cor 
e arraigada com a realidade social do país (Museo Violeta Parra, 2019).

11. Nas oficinas realizadas junto as mulheres atingidas pela mineração, peças que desnudam o conflito 
socioambiental podem ser encontradas no acervo do MAB, dentre elas: A Vale Mata Rio, Mata Peixe e 
Mata Gente; A Cidade Acorda; Nossa vida está ligada. Disponível em: https://mab.org.br/mulheres/.

https://doi.org/10.22296/2317-1529.rbeur.202422
https://www.museovioletaparra.cl/violeta-parra/obras/arpilleras/
https://www.museovioletaparra.cl/violeta-parra/obras/arpilleras/
https://mab.org.br/mulheres/


revista brasileira de estudos urbanos e regionais, v. 26, e202422, 2024
https://doi.org/10.22296/2317-1529.rbeur.202422

20
31

Figura 1. Mulheres Atingidas de Santa Catarina. 2022. Título da Obra: Resistimos.12 
Fonte: Tchenna F. Maso, 2023. Acervo pessoal.

De 2015 ao presente, a arte das mulheres vem sendo divulgada pelo MAB em 
exposições que vêm sendo organizadas no âmbito nacional e local. Na construção 
dessas exposições busca-se expandir o conhecimento do conflito, entendendo os 
museus e as escolas como espaços para visibilidade das violações e para construção 
de bases para a garantia dos direitos e da reparação. 

Na execução das atividades de pesquisa e extensão, em que participaram 
as autoras, as quais se ocupavam da análise do Projeto de Lei da Política Nacional 
dos Atingidos por Barragem - Projeto de Lei nº. 2.788/2019 - (Brasil, 2019), surgiu a 
proposta da organização de uma exposição para exibição das arpilleras. A moti-
vação se justifica pelo contexto do Estado do Paraná, um dos maiores produtores 
de energia hidroelétrica. A escolha da capital do Estado para sediar a exposição 
procurou ampliar o conhecimento na universidade e com o público em geral dos 
impactos do modelo hidroenergético na vida das mulheres atingidas. A proposta 
era contribuir com o trabalho do MAB de expandir a discussão sobre a necessidade 

12. Disponível também no acervo virtual do MAB, via: https://mab.org.br/arpilleras-do-mab/resistimos. 
Acesso em: 11 de março de 2024.
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de garantia de acesso efetivo aos direitos das mulheres atingidas no Paraná. A cons-
trução foi realizada em parceria com o MAB e envolveu professoras(es) e estu-
dantes dos projetos de extensão e de pesquisa Máquina de Ativismo em Direitos 
Humanos, Direitos em Movimento, Ekoa: Núcleo de Pesquisa e Extensão em Direito 
Socioambiental, Emaranhado.lb, Sacode Movimenta, todos da Universidade Federal 
do Paraná (UFPR). No processo de construção coletiva, seguiu-se a mesma lógica 
das oficinas internas do MAB. A relação de confiança para o trabalho conjunto 
havia sido consolidada nas atividades de extensão anteriores e durante todo o pro-
cesso buscou-se desenvolver formatos de curadoria compartilhada, com o cuidado 
de ouvir as mulheres atingidas, garantindo seu protagonismo na organização da 
exposição.

Para conhecer a experiência da curadoria compartilhada, o coletivo organi-
zou uma oficina para dialogar com a equipe do Museu de Arqueologia e Etnologia 
(MAE) da UFPR e conhecer a experiência da exposição Nhande Mbya Reko: Nosso 
Jeito de Ser Guarani. Posteriormente, foram organizadas duas oficinas para conhe-
cer mais a realidade de vida das mulheres atingidas, a história do movimento e 
como construir uma exposição de memória coletiva. Nas rodas de conversa os re-
latos evidenciaram o corpo-território formando uma memória coletiva do conflito. 
Com as trocas entre o movimento, professoras(es) e estudantes percebeu-se, como 
afirma Pollak (1992, p. 5), que a memória é um fenômeno construído social e indivi-
dualmente, de ligação estreita com a identidade.

As 23 peças foram selecionadas em parceria com as mulheres do Movimento 
Dos Atingidos e das Atingidas por Barragem (MAB), sendo organizadas em três 
eixos: a) territórios de vida: violações e conflitos socioambientais; b) texturas de 
gênero: luta social e protagonismo feminino; c) (A)bordando direitos: ativismo e 
resistência. A exposição conta ainda com a exibição de filmes e vídeos, oficinas 
para criação das telas e encontros com educadores(as) e estudantes para debater 
as experiências e discriminações sofridas pelas famílias atingidas por barragens. 
O objetivo da mostra foi o de conectar coletivamente as resistências das mulheres 
atingidas à universidade e ao público em geral. Com a parceria da Caixa Cultural, 
a exposição Tecidos de Luta: águas para a vida foi aberta ao público no dia 17 de 
outubro de 2023.
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Figura 2. Cartaz de divulgação da exposição.
Fonte: Arte de Vitor Teixeira, 2015. UFPA, 2023.

Como resultados iniciais, tendo em vista que a experiência do coletivo está 
em andamento, o registro desta construção foi entendido como positivo, com des-
taque para as interações com as mulheres atingidas que contribuíram para o des-
velar o bordado como arte e também memória dos conflitos socioambientais. A 
interdisciplinaridade do processo de construção coletiva, que contou com profes-
soras(es) e estudantes dos cursos de direito, design e artes gráficas, produção cul-
tural e comunicação, permitiu interessantes trocas, ressaltando a necessidade de 
uma percepção ampla do conceito de atingido e de uma atuação comprometida de 
todas as áreas do conhecimento para a compreensão da vulnerabilidade e a justa 
reparação dos danos sofridos.

A exposição das arpilleras, tanto como o processo, como o expor em si, sen-
sibilizam, tensionando as violências de gênero, reforçando a insurgência do popu-
lar para dentro do artístico-sensorial. As telas bordadas retratam histórias de vida 
que se entrelaçam formando uma memória coletiva do conflito que vão disputar a 
produção artística como um espaço também de reivindicação e de denúncia social. 
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Os bordados, articulando arte e memória, denunciam as violações de direitos 
ao tempo em que demonstram o que é o território vivido, o que permite às mu-
lheres atingidas se reconhecerem mútua e individualmente, percebendo seu lugar 
como protagonistas na luta que se dá na escala do corpo, na família, na comunida-
de e no conflito socioambiental. 

Um trabalho lúdico, mas também profundamente engajado com a 
libertação que as desloca da identidade de vítimas para agentes, su-
jeitas, criadoras de suas e outras histórias. As arpilleras podem ser 
lidas como uma contação, um registro e um retorno ao que foi vivi-
do. Trata-se de uma história coletiva, revivida, mas também ressig-
nificada ao acessar e reconhecer as violações sofridas (Galeb et al, 
2021, p. 2151).

A arte que se produz, a partir dos conflitos vividos, sejam eles no campo ou 
na cidade, revela a materialidade dos direitos e os seus efeitos práticos na vida das 
mulheres. Neste percurso, os encontros para tecer e bordar podem ser vistos como 
lugares de troca, de compartilhamento, de construções de narrativas que desnatu-
ralizam as violências e que questionam, com sensibilidade, os discursos e práticas 
que sustentam o modelo de desenvolvimento hegemônico.

Neste processo, as arpilleras das mulheres atingidas convidam a outras for-
mas de epistemes no campo do direito. Se no Chile, as peças das arpilleristas 
contribuíram com o trabalho da Comissão da Memória e Verdade; no Brasil, os 
bordados das mulheres atingidas apresentam outros instrumentos para identifi-
car as violações aos direitos humanos nos territórios. Como analisamos, há uma 
distância entre as políticas reparatórias e a vida das mulheres, justamente pela 
reprodução de sua invisibilidade social e suas relações corpo-territórios. Nos 
bordados, através desta outra episteme, a distância entre as mulheres atingidas 
e seus territórios, não existe. Na construção da exposição, pudemos identificar 
como os bordados revelam esta face antes e depois da violação, sendo uma ferra-
menta contundente de diagnóstico para compreensão das dimensões subjetivas e 
objetivas dos direitos violados. 

Ao mesmo tempo, as peças provocam o direito. Na Figura 3 as mulheres di-
zem: “Quem não pisou na lama, não pode decidir”, questionando esses espaços 
decisórios, conclamando para uma atenção à participação das mulheres atingidas 
e à sua diversidade. Na mesma peça, o território aparece em maior destaque, com 
elementos como roçado e canteiro de flores, elucidando as relações corpo-territó-
rio integradas a produção das subjetividades. 
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Figura 3. Mulheres Atingidas de Rio Grande do Sul. 2017. Título da Obra: Em defesa do Petróleo e 
da Petrobrás.13

Fonte: Katya R. Isaguirre-Torres, 2023. Acervo pessoal.

As arpilleras dialogam, neste sentido, com a justiça ambiental, percebendo-
-se em seus trabalhos outras representações de território e natureza, informando 
para o campo da pesquisa a necessidade cotidiana de busca de outras epistemes. 
Epistemes de resistência, que se imbricam na experiência de tantos coletivos, dos 
povos e movimentos sociais, marcando a necessidade de ruptura com a matriz mo-
derna de pensamento que reconhece o Estado como o único lugar legítimo de pro-
dução normativa, como a autoridade que define o que são os direitos humanos.

As disputas por reconhecimento de direitos estão presentes em todo o con-
flito socioambiental, desde as desterritorializações, às estratégias de resistência. 
Quando este conflito se encontra judicializado, algumas das demandas vão ser re-
conhecidas, no entanto, destacamos que o estudo dos conflitos, a partir da prática, 
como a observação atenta das arpilleras demonstram, mostram um potencial para 

13. Disponível também no acervo virtual do MAB, via: https://mab.org.br/arpilleras-do-mab/em-defesa-
-do-petroleo-e-da-petrobras. Acesso em: 11 de março de 2024.
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as rupturas com as abstrações teóricas dos direitos humanos e das soluções nego-
ciadas a partir de uma realidade que não vivencia o dia a dia nos territórios. A arte 
de tecer recorda que os direitos humanos estão em constante movimento, enfatiza 
o desejo por emancipação e insere o território vivido como espaço também legíti-
mo de construção normativa.

Conclusões

Os interesses das empresas transnacionais na extração de minérios no Brasil 
têm feito eclodir conflitos socioambientais, nos quais se modificam as arenas de 
disputa dentro do campo do direito, prevalecendo a implementação de mecanis-
mos de resolução que reproduzem linguagens empresariais como da responsabi-
lidade social corporativa e das soluções negociadas, que se sobrepõe à legislação 
protetiva de direitos. Este movimento se deu no cenário global com a adoção de 
uma série de diretrizes voluntárias e reformas dos sistemas de justiça.

A conclusão dessas pesquisas aponta no sentido da construção de uma he-
gemonia das empresas que favorece a transferência da lógica do conflito (adver-
sarial) para a do consenso (harmonia), construída sobre relações completamente 
assimétricas de poder. Estas respostas empresariais estão mais associadas à preo-
cupação com o capital reputacional da empresa do que, efetivamente, atender às 
necessidades das vítimas. Em suma, são mudanças narrativas para manter ou res-
tabelecer a “licença social para operar”.

Ao longo do artigo exploramos alguns dos efeitos de tais políticas na pro-
dução da desterritorialização das comunidades, especialmente nas consequências 
para os corpos-território das mulheres. Atividades extrativas como a mineração 
transnacional, prescindem da externalização dos custos sociais e ambientais das 
comunidades do entorno para assegurar suas taxas de lucratividade. Não por aca-
so, há a invisibilização dos corpos-territórios das mulheres, que são expressões 
encarnadas dos efeitos do modelo produtivo, visto que seu reconhecimento impli-
caria assumir as violações aos direitos humanos. Neste sentido, a teias de violência 
do poder corporativo, se entrelaçam com o patriarcado e a dominação masculina, 
utilizando-se destas estruturas para produzir e reproduzir ausências.

As mulheres que ousam resistir e se organizar sofrem as pressões, tanto do 
poder corporativo como do campo do direito, para decidirem sobre seu futuro e a 
reconstrução de suas vidas em um curto espaço de tempo após as violações. Muitas 
vezes, até antes da completa identificação de todos os danos. Marginalizadas, as 
mulheres atingidas não têm a quem recorrer, terminando por aceitar as negocia-
ções. Mesmo quando há presença do Estado, através das instituições de justiça, 
ainda assim, detectamos a presença da assimetria de poderes entre entes do Estado 
e as corporações, o que não permite que haja melhores respostas às comunidades.  
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A presença viva das resistências vem sendo documentada nos bordados 
têxteis das arpilleras, nos quais as mulheres tecem suas realidades, evidenciando 
nas linhas e costuras os efeitos práticos da materialidade dos direitos. A prática de 
encontro de mulheres e do bordado coletivo têm servido como espaço de trocas, 
partilhas e cumplicidade, potencializando as narrativas de desnaturalização da 
violência; ao passo que traçam, com a sensibilidade da arte, discursos e práticas 
que questionam o modelo de desenvolvimento hegemônico. Os bordados, denomi-
nados outrora no Chile de “tapetes subversivos”, como processo criativo, transcen-
dem as fronteiras do campo do direito, e abrem caminho para que os corpos-ter-
ritórios das mulheres, expropriados nos conflitos, sejam visibilizados nas disputas 
de narrativas.
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